
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO N° 31/2016

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

REQUEREMOS, à Mesa, nos termos regimentais, que seja oficiado o Executivo 
Municipal, para que envie a esta Casa de Leis, informações relativas às máquinas “Retroescavadeiras”' em 
uso no município:

• Quantas máquinas tipo “Retroescavadeiras” o município possui atualmente;
• Quantos e quais são os operadores que trabalham com os referidos equipamentos;
• Onde as referidas máquinas trabalharam nos dias

o 23/04/2016 (vinte e três de abril de dois mil e dezesseis) 
o 30/04/2016 (trinta de abril de dois mil e dezesseis) 
o 03/05/2016 (três de maio de dois mil e dezesseis)

JUSTIFICATIVA

Tal proposição tem como objetivo reiterar o Requerimento n° 28/2016, com base o Art. 
220, § 4o, do RICM, uma vez a resposta apresentada não foi satisfatória aos autores.

Tendo em vista, que este requerimento deixa bem claro quais as informações solicitadas 
por esta Casa de Leis, espera-se que nesta oportunidade seja respondido adequadamente.

Diante das prerrogativas regimentais que nos foram conferidas pela legislação 
constitucional, e infraconstitucional apresento o requerimento em apreço, aguardando sua aprovação 
pelos nobres pares.

Sala das Sessões, junho de 2016
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